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Estado do Rio de Janeiro C 1
CâmaraMunicipal jlfiXaho. Frio HDEMTE

Indicação NQ 0063/97 Ern 24 de Março de 1997

SOLICITA AO EXMQ SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, A IMPLANTAÇÃO DE UM 
POSTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E TRIBUTÁRIA NAS- DIVISAS QUE 
CONFRONTAM COM 0 MUNICÍPIO DE CABO FRIO. ,
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Exm° Senhor- Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio..

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais 
o que determina o interesse público, I N D I C A à Douta Mesa, 
na forma regimental, o envio de expediente ao ExmQ Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando a implantação de um Posto de 
Vigilância Sanitária e Tributária nas divisas que confrontam com 
o Município de Cabo Frio.
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c\ SALA DAS SESSÕES, 24 de Março 1997.
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JUSTIFICATIVA

É preocupante o fato do nosso Município estar 
consumindo alguns alimentos sem prévia fiscalização sanitária.

a implantação
Sanitária e Tributária, além de proteger os munícipes de alguns 
alimentos consumidos sem procedência, burla também o município 
no sentido da questão tributária.

Com do Posto de Vigilância

SALA DAS 1997.
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